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117 — Ad ic iona l por tempo de serviço . . . , . , 1.000,00 
No Art igo 2." 
Onde consta-. 

V E R B A N . 168 
Pessoal 

1 1 — Pessoa' Variável 
11 — Vantagens diversas 

117 — Adic iona l por tempo de serviço , 1.000,00 
Retifique-se p a r a : 

1 l — Pessoaj Variável 
1'} — Extranumerários . V .: : . 

101 — Mensalistas . . . 1.000,00 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogíin se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo d< Estado de São Paulo , 18 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

Publ icado n a jjiretorií G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
íovêrno, aos 18 de cíezembrc de 1964. 

Migue' Sans^golo. D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

DECRETO N. 44.258, DE 18 D E D E Z E M B R O DF. 1964 
a as tabelas explicativas do orçamento vigente do Departamento de Aguas 

p Energia Elétrica 
ADHÉMAR P K R E 1 K A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

3ÃO P A U L O , usando ,de sur.P atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1.° — F i c a m suplementadas na importância de Cr$ 

0.O0O.OO (vinte miihões de cruzeiros) , as dotações do orçamento vigente 
lepartamento de A g u a i e imerg i a Elétrica, abaixo d i sc r iminadas : 

Crf 
V E R B A N . 1 
Pessoai -

0 0 — Pessoa. F i x e 
0 1 — Vencimentos e remunerações • .= • -.-

Oii _ Vencimentos de cargos . . . . . . . . . . . 6.000.000,00 
013 — Quartas ou sextas partes 1.000.000,00 
014 — Diferenças de vencimentos e acréscimos 2.000.000,00 
01? — Ad i c i ona l po- tempo de serviço 1.000.000,00 
03 — Substituições e diferenças transitórias 

030 — Substituições 500.000,00 
1 I — Pessoa 1 Variável 

10 — Extranumerários 
101 — Mensal is tas 4.000.000,00 

V E R B A N . 2 \ 
Material e Serviços 

4 4 — Despesas Diversão - . : 

49 — Encargos Diversos 
496 — Sentenças Jud i c i a i s 5.5CvT.000,00 

T O T A L O A u SU>'LEMENTAÇÕES 20.000.000,00 

Ar t igo 2.° — P a r a atender às suplemeiitações constantes do artigo 
anterior, f ica reduz ida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

V E R B A N . 2 • . . . . 
k Material e Serviços v • . " V 

8.55.4 4 — Despesas Diversas ' ' " 
46 — Dívida Pública 

469 — Despesas de exercícios encenados 20.000.000,00 

T O T A L D A REDUÇÃO 20.000.000,00 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4'.° — Revogí-.m-se as disposições em contrário. 
Palácio do Go.'érno do Estado de São Paulo , 18 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Pelersoti Soares Penido 

Pub l i cado n a D i r e t o i i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 18 de dezembro de 1964. 

Miguel Sansíísolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 44.259. DE 18 DE D E Z E M B R O DE 1964 
Altera o valor das diárias de diligência aos componentes da Força Pública do 
Estado 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 9.° 
da L e i íi. 8311, de 25 de setembro de 1964, 

Decreta: 
Art igo 1.° — O valor das diárias de diligência e que fazem jus os 

of i icais e praças da Força Pública, nos termos do Decre to -Le i n 15.620, de 29-
de jane i ro de 1946, f ica f ixado nas seguintes bases: 

— Soldado, Cabos e A lunos Of ic ia is Cr$ 3.000,00 
*•-. — S a r g e n t o s e Subtenentes C r$ 3.800,00 

— Aspirantes e Tenentes Cr$ 4.500,00 
— Capitães, Majores, Tenentes-Coronéis e Coronéis CrS 6.000,00 
Ar t i go 2.° — As diárias serão pagas em relação ao estipulado n a 

tabela supra, n a seguinte conformidade : 
a) — quando o deslocamento se der para o D is t r i to F ede ra l : 3 (três) 

diárias; 
b) - quando o desloeranento se der para a Cap i t a l do Estado da 

G u a n a b a r a : 2,1/2 (duas e meia) diárias; 
c) — quando o deslocamento se der para as Cap i ta i s dos Estados, i n 

clusive o de São Pau l o : 1,1/2 (uma e meia) diária. 
Ar t i go 3.° — As despesas com a execução deste decreto correrão à 

conta das verbas próprias do orçamento vigente. 
A r t i g o 4.° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

' A r t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 18 Dezembro de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampaio 
Publ i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 18 de Dezembro de 1964. 
Miguel Sansigolo, D i r e t o r - G e r a l , Subst i tuto . 

Palácio do Governo 
E C R E T O S D E 15 D O C O R R E N T E 
'íomovendo, por merecimento, no Q u a 
se Combatentes da Força Pública do 
to de São Pau l o : 
, Tenente Corone l o Ma jo r Aurélio Pe -
ili; 
, Major, o Capitão W i l l i a m Apparec i -
onçalves Te i xe i ra . 

ISSÃO P E R M A N E N T E D O R E G I M E 
D E T E M P O I N T E G R A L 

íeres emitidos em sessão de 15-12-64: 
'rocessos — Interessados — Pareceres: 
tusp-11076-64 — Humber t o Sequeiros 
igues Tanure — 648-64. 
tusp-11077-64 — M a u r o Sergio -Dorsa 
mi — 649-64. 
tusp-19892-61 — A l m i r M a s s a m b a n i — 
4. 
tusp-5989-63 — José Romero Te rue l — 
4. 
tusp-5983-63 — Arna ldo Z a n a r d i — 
4. 
lusp-17958-63 — Car los C a c b o n i — 
4. 
tusp-24855-63 — Carlos Elys io Castro 
ia — 654-64. 
tusp-7386-63 — M i c h e l Pierre L i son — 
Í5-64. 
lusp-5991-63 — João Car los da Costa 
16-64. 
5A-438018-59 — João Rodr igues Pedro 
Í7-64. 
SA-438018.59 — A rna ldo Borgonov i — 
4. 
-563144-64 — Sebastião Alves — 659-64. 
5A-561986-6Í — José P io Nery — 660-64. 
SA-556918-64 — Al f redo K u p p e r 661-

3A-559293-64 — Angelo Paes de C a m a r -
- 662-64. 
^ Comissão of ic iou às autoridades c om
ités, comunicando que a par t i r da v i -
ia da L e i 8474-64, desapareceu o l i m i -
e percepção do acréscimo de t i . , es-
lecido no art igo 24 da L e i n . 4477-57, 

a supressão do termo comparat i vo . 

HSSÂO P E R M A N E N T E D E A C U M U 
LAÇÃO D E C A R G O S 
Súmulas das Decisões 

3 G n. 889(58 — Car los Eduardo de P 
Da — Parecer n . 3062 — Prof . efetivo 
jeometr ia Descr i t i va do Co l . Técnico 
str ial da E. Técnica "Getúlio V a r g a s " 
lições de Ins t rutor junto à d i sc ip l ina 
noma A - l (Desenho Técnico) da E . 
étnica da U S P . A c u m . regular . 
3 G n. 5553 64 — Otávio Gaspa r de Sou -
ticardo — Parecer 3061 _ "Prof. P leno 
Sstruturas no I. Tecnológico de Ae ro -
ica em regime de tempo parc ia l , le-
índo nos cursos pós-graduação e as-
os ligados ao Depart . de Est ruturas e 
ões de Prof . Assistente junto à Ca te -
íi. 9 Resistência dos Mate r i a i s e E s t a -
ade das Construções, da E. Politécnica 
J S P . A cum. regular . 
3 G n. 5461Í64 — Ce l f ina Ressio — P a -
.• n. 3060 — Pro fa . p r im . subst. efetiva 
3rupo E . " C e l . V i r g i l i o Rodrigues A l -
. de P i r e t in inga , e aulas no C P E A do 
"P ro f . Eduardo Ve lho F . o " . A c u m . re -
r. 

G G n . 2361163 — Gu i lhe rme Cândido 
e Ol ive i ra — Parecer 3059 — Prof . A s -
nte da F . D . jun to à Cadeira de D i r e i -
'enal e M i n i s t r o do T r i b u n a l de Justiça 
tar. A c u m . regular . 
G G n . 5454164 — Alésio João de Ca ro l i 
cer n . 3n058 — Instrutor da cadeira de 
lise Super ior da F F C L , da U S P e f u n 

ções de Instrutor jun to à Cade i r a n . 2 " E l e 
mentos de Álgebra L inear e Geometr ia A n a 
l ít ica" d a E . Politécnica da U S P . A c u m 
regular . 

G G n . 6910,63 — Juvena l Lade i r a M e n 
des — Parecer n. 3057 — Prof . comratado 
de Ciências Físicas e Biológicas e de M a t e 
mática do C E " P r o f Américo, de M o u r a " 
e no G E de S a n t a n a . Situação regular, não 
há acumulação. 

G G n . 5460:64 — M a r i a C l ement ina F e r 
nandes — Parece i n . 3056 — Subst . efetiva 
do G E Ce l . Virgílio Rodr igues Alves em 
P i r a t i n i i i g a e aulas no C P E A anexo ao G E 
" P r o f . E d u a r c o Ve lho F . o " . A c u m . regu
l a r . 

G G n . 5366,64 — Gug l i e lmo Francesco 
Mis t ror igo — Parecer n . 3055 — Méciico lo
tado na Fac . de Med i c ina da U S P , Inst . 
Oscar Fre i re , e Médico Assistente da Clí
n i ca Ortopédica e Traumatológica do Hos
p i t a l das Clínicas da Fac . de Med i c ina da 
U S P , com atribuições de aux i l i a r de .ensino. 
_Ajeum. regular . 

G G n . 5391 64 — Oswaldo P a g n i Ge l l i . 
G G n. 5543:64 — L e i l a F i l i n t o P in t o de A l -
me ica — Não há acumulação, situação re
gu la r . 

Assessoria Técnico-Legislativa 
Despachos do Assessor Chefe, de 18 

do corrente _— 

To rnando sem efeito, tendo e:.i v is ta c 
mot ivo alegado, o despacho de 7, pub l i cado 
no " D . O . " de 8-12-64, que indefer iu, por 
absoluta necessidade de serviço, ao B e l . 
Rubens R ios , Advogado, ref. " 5 6 " d a P P -
II I , do Q S J N I lotado no Depar tamento J u 
rídico do Estado e à disposição do A . T . L . . 
as férias re lat ivas ao corrente exercício, 
que f i ca , em consequência, autor izado a 
gozar o restante de suas férias. 

R E I AÇÃO D O S C A R G O S D E DIREÇÃO 
E C H E F I A E D E FUNÇÕES G R A T I F I C A 
D A S C O M A INDICAÇÃO D E V I D A M E N T E 
A P R O V A D A D E S E U S S U B S T I T U T O S , 
O R G A N I Z A D A D E A C O R D O C O M A R T T -

G O 80 D O R . G . S . •-••>• 

; Alterações 

N . de ordem — Órgão de lotação — 
cargo ou função — referência — nome do 
t i t u l a r do cargo ou da função — S u b s t i t u 
tos — (nome — cargo — referencia) — 
le i , decveto-lei ou decreto que deu organ i 
zação ao órgão ou cr iou o cargo ou função. 

1 — Assessoria Técnico-Legislativa (se
de) — Assessor Chefe — 87 — B e l . João 
An ton i o da Fonseca — B e l . M a n o e l J o a 
qu im de Albuquerque L i n s Neto — Advoga 
do. Ref . " 6 3 " . (QSI),. Assessor, Ref . F G - U 
— Ben to Co l laco Bairão — Advogado, ref. 
" 6 3 " QS I ) — Assessor. Ref . F G - U — 
Dec. le i 17.252. de 29-5-47 — L e i n . 74, 
de 21-2-48 — L e i n. 861, de 27-11-50. 

3 — Assessoria Técnico-Legislativa (se
de) — Chefe de Secção — (Expediente) — 
58 — M a r i a n a L u z — M a r i n a Te ixe i ra L e i 
te — Escriturária — Assistente de A d m i 
nistração, ref. " 4 1 " -_ I racema s i l v a — 
Escriturária — Assistente de A d m i n i s t r a 
ção, ref. " 4 1 " — L e i n . 74, de 21-2-48 — 
L e i n . 2.409, de 10-12-53. 

4 — Assessoria Técnico-Legislativa (se
de) — Chefe de Secção (Pessoal) — Júlia 
M o n t a g n i n i M o r e i r a P i res — M a r i a L e c t i -
c i a Opice — Escriturária — Assistente de 
Administração Ref . " 3 8 " — Car l os - A l 
berto de Negreiros F i l h o — E c r i t u r a r i o — 
Assistente de Administração, Ref . " 3 4 " . ex-
tranumerário mensa l i s ta — L e i n . T*. d e 

21-2-48 — L e i n . 2.409, de 10-12-53. 

Departamento Estadual 
ae Administração 

Despesas autorizadas pelo Diretor Ge
ral, Substituto . 

Proc . 14 64 — Anse lmo Ce ie l l o S A — 
e Comércio — 38.000,00. 
1222 64 — A r n a l d o Meire l les — 

Imprensa O f i c i a l do 

Indústria 
P r o c . 

30.000,00. 
P r o c . 1636 64 — 

Estado — 50.054,00. 
P roc . 508(64 — Corrêa D ia s S A — Co 

mércio e Indústria — 13.000,00. 
P roc . 174564 — C o m p a n h i a M e r c a n t i l 

Va l l ino to — 61.400,00. 

Universidade de São Paulo 
Reitoria 

Atos do Reitor 

De 14 do corrente 
Cont ra tando , nos termos do a r t . 2.0 da 

L e i n . 6.826/62 e em consonância com os dos 
ar ts . l . o , § 2.o da C . L . F . e 115, i t em IV, 
parágrafo único do Decreto n . 40.346/62, até 
28-2-65, os servidores abaixo mencionados, da 
Esco la Politécnica, correndo as despesas pe
las verbas próprias do orçamento v igente : 

E n g . G a b r i e l F ranc isco de Andrade V i l -
lela a f im de reger a Cade i ra n . 50 — Má
quinas Marítimas — da Esco la Politécnica — 
como Professor Catedrático, ref. " 8 2 " , de l . o 
provimento, do G - I I - PP -QUSP " . , cumu la t i va 
mente com o posto de O f i c ia l da M a r i n h a 
Bras i l e i r a , à disposição do Escritório Técnico 
da Construção Nava l , de São Pau lo — (Pa 
recer n . 2.727/64 da C . P . A . C . , cuja súmula 
de decisão foi pub l i cada no D . O . de 10-9-64). 
F i c a , a pa r t i r da data do exercício da regên
c ia supra, rescindido o seu a tua l contrato p u 
bl icado no D O . de 29-4-64. P roc . R U S P - N . 
27.307/63. 

E n g . Yape ry Tup iassu de B r i t t o G u e r 
r a a f im de reger a Cade i ra n . 49 — Teo 
ria do Nav io — da TSscola Politécnica, como 
Professor Catedrático, ref. " 8 2 " . de l . o p ro 
vimento, do G - I I - P P - Q U S P . , cumu la t i v amen
te com o posto de Capitão de M a r e G u e r 
ra , à disposição do Escritório Técnico de 
Construção Nava l , em São Pau lo (Parecer 
n . 2.713 da C . P . A . C . , cuja súmula de de
cisão fo i publ icada no D . O . de 10-9-64). F i 
ca, a pa r t i r da data do exercício da regên
c ia suora. rescindido o seu a tua l contrato, 
publ icado no D . O . de 2-6-64. P roc . R U S P -
N . 3.306/64. 

Designando, nos termos dos ar ts . 95 e 55 
da C . L . F . e 452, parágrafo único do R . G . S . , 
a pa r t i r de l .o-10-64, o D r . Flávio M o t t a p a 
ra exercer, em substituição, o cargo de P r o 
fessor Catedrático, ref. " 8 2 " , do G - I I - Q U S P , 
lotado n a Faculdade de A rqu i t e tu ra e. U r b a 
nismo, em regime de tempo pa r c i a l (Ofí
cio n. 79/64 da C P . R . T . I . ) , corresponden
te à Cade i ra n . 25 — Estudos Sociais e 
Econômicos — daquela Faculdade , enquanto 
durar o afastamento de seu t i tu la r , o Prof . 
Juarez Rubens Brandão Lopes, conforme 
A to de 30-9, D . O . de 6-10-64, cumu la t i v a 
mente com o cargo de Professor Catedrático, 
r e i . " 8 2 " , do mesmo Grupo , Par te , Quadro 
e lotação, correspondente à Cade i ra n. 20 
— História da A r t e . Estética. — da mes
m a Faculdade , que exerce n a "categor ia de 
contratado. A despesa correrá pelas verbas 
próprias do orçamento vigente. P r o c . R U S P -
N . 29.457/64. •-

Nomeando, nos termos dos ar ts . 2.o e 
3.o, parágrafo único, n . 3, da L e i n . 6.826/ 
62, 38, i t em V e 42, i t em II , da C . L . F . , em 
caráter efetivo, o S r . M a r i o Zandava l a f i m 
de exercer o cargo de Chefe de O f i c ina , ref. 

" 3 9 " , do G - I I - P P - Q U S P . , lotado n a Esco la 
Super ior de Ag r i cu l tu ra ' ' L u i z cie Que i roz " , 
n a vaga decorrente da aposentadoria do S r . 
Ave l ino Aives de Camargo , conforme A to de 
14, D O . de 18-8-64. 

F i ca , a pa r t i r da da ta do exercício do 
cargo supra, dispensado das funções de M e 
cânico Especial izado de A l t a Precisão, re f . 
" 3 8 " . extranumerário mensal is ta , com exer
cício junto àquela Esco la . A despesa cor
rerá pelas verbas próprias do orçamento 
vigente. P roc . R U S P - N . 26.300/64. 

A d m i t i n d o : 
Nos termos do a r t . 5.o do Decreto n . 

40.929/62, combinados com os do ar t . úni
co da Po r t a r i a G R - N . 57/62 e 5.o da P o r 
t a r i a G R - N . 94/63. n a categoria de serv i 
dor autárquico, a título precário, D a . Mí 
r i a m V i n i c a f im de exercer, junto à E s 
cola Politécnica, as funções de A u x i l i a r de 
Bib l io teca , Padrão " D " , em regime de 44 h o 
ras semanais de t raba lho . A despesa cor
rerá pela verba 4 — 491 (A) — Ampliação 
dos Serviços da Univers idade . P roc . R U S P -
N . 29.678/64. 

Nos termos do a r t . 5.o do Decreto n . 
40.929-62, combinados com os do art igo úni
co da Por ta r i a G R - N . 57-62 e 7.0 da P o r 
ta r i a G R - N . 94-63, na categoria de se rv i 
dor autárquico, a título precário, o S r . J u 
l io Alves de M o u r a a f im de exercer as f u n 
ções de Servente. Padrão " A " junto à E s 
cola Politécnica, em regime de 44 horas se
mana is de t raba lho . A despesa correrá pe
la verba 4-491 (A) — Ampliação dos Ser 
viços da Un ive rs idade . P roc . R U S P - N . . . 
29.686-G4. 

Nos termos do ar t . 5.o do Decreto n . 
40.929-62. combinados ".om os do art igo úni
co da Po r t a r i a G R N . 57-62 e 7.o da P o r . 
ta r ia G R - N . 94-63, na categoria de serv i 
dores autárquicos, a título precário, os ser
vidores abaixo mencionados, a f im de exer
cerem, junto ao Inst i tuto de Genética, as 
funções também abaixo d iscr iminadas , e m 
regime de 44 horas semanais de t raba lho , 
correndo as despesas pela verba 4-491 (A) 
— Ampliação dos Serviços da Un ive rs idade : 

S r . Bento Te ixe i ra da -Silva, Motor i s ta , 
Padrão " D " — Proc . R U S P . N . 30.282-64; 

S r . R i qu ino M a r t i n s de Tr indade , J a r 
dineiro, Padrão " B " — Proc . R U S P . N . 
30.263-64; 

S r . L u i z Tronco, Jard ine i ro , Padrão 
" B " — Proc . R U S P . N . 30.265-64; 

S r . José M a r i a da S i l va , Hortelão. P a 
drão " B " — Proc . R U S P . N . 30.256-64. 

Nos termos do a r t . 5.o do Decreto n. 
40.929-62. combinados com os do art igo úni
co da Po r t a r i a G R - N . 57-62 e 6.o da P o r 
ta r ia G R - N . 94-63, na categoria de serv i 
dores autárquicos, a título precário, os ser
vidores abaixo mencionados, a f im de exer» 
cerem no Inst i tuto de Genética, as funções 
de Escriturário, Padrão " D " em regime de 
44 horas semanais de trabalho, correndo as 
despesas pela verba 4 — 491 (A) — A m 
pliação dos Serviços da Univers idade : 

S r a . Ge rda Spruck — Proc . R U S P . N . 
'30.277-64. 

S r a . Ce l ina Pompermayer — Proc . 
R U S P . N . 30.278-64. 

Nos termos do ar t . 5.o do Decreto n . 
40.929-62, combinados com os do ar t . único 
da P o r t a r i a G R N . 57-62 e 5.o da P o r t a r i a 
G R N . 94-63, n a categoria de servidor a u 
tárquico, a título precário, o S r . G i l b e r t o 
Schmid t a f im de exercer as funções de A u 
x i l i a r de Bib l io teca , Padrão " D " , em reg i 
me de 44 horas semanais de t raba lho , jun to 
à Esco la Politécnica. A despesa correrá pe 
l a "verba 4-491 (A) — Ampliação dos S e r 
viços da Univers idade . P r o c . R U S P N . . . 
29.677-64. 

PÁGINA 


